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PARECERN° o 1 l i /17. 

Projeto de Lei n° 63/2017 

Processo n° 88/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal de Preservação 
do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Palentológico, Etnográfico, Arquivístico, 
Bibliográfico, Artístico, Paisagístico, Cultural e Ambiental do Município de 
Araraquara - COMPPHARA, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, em 
conjunto com a Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, apresentou 
visando a incluir nos componentes do COMPPHARA um representante do 
Sindicato do Comércio Varejista de Araraquara - Sincomércio e um 
representante do Sindicato Rural de Araraquara 

No que diz res~ sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. ,/' . , 
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Cabe ao piE1fl'ário decidir. 
' , I 

E o pan;,ter, s.m.j. 
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/ / Presidente e Relator 

Juliana Damus 
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